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rrpAREC u 

E egi C · E:!r in er!t ue ins ur u co.tra seu 
pr gad ,Luis Santa Cl.&ra,c is de IO anos de nerviç , 

cu t o de ter 1nfr1 id v rias nlineas 

decreto nº 20.46 ,do I d Outubr d I93I. 

rti o 5 do 

De t.od· a a a acus ç~es, to ir. v a, sómente n de 

d 11i do o ,está Jur1dicF ont provn ,~ait emb ra 

ten sid in da de um 't deo no d 1nistr çro 

inter1~ d& e ês ,que,por esta r z~o,a~o pÓ e er 1• 
nad p s~e c nselh • 

Luis C~ ,que era cb fe da estaç'!o d · t.ib 1&, 

t nd id tranuf' rido 

r3 

Bel ,pleite u 

enci e At1 ia,ale nd que 

vu tratand d ~eu p r lh i-

nerai&J loculidad ;qu a seus doia filhos esta n 4 

scolar e Atib ie,Juntand o t a d d Di

retor d Grup ;tin ~ nt ,os s u 21 an s de serviç pr -
tad s e suá qu si t tali de naquel cida e, nde ~1 era 

muit isos,co se c nst'tu d baix assinad const 

de tls.82"usque'fls.sa,n q a popul ç~ de Ati 1 p 
a o;tU permanencia na chefia úú tú 

tm stante s , s :fortes raz 

• 

,t i nti tra.ns-
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estrada,que manteve o seu áto (Óto de admin1straç3o inter-Q 
na) , temos de partir do pont de que não h.r,via rt ztleu de Di-.. 
reito phr1~ nao se transferir,n~o serv!ndo,poin,de justa cuu
sn ~o. o ab&ndono,&queles r.~otivos t.unpart•dot> pe~n moraL~ 

o e nselho,e jurtsprudencia unif'orme.tem decidido 
que os átos de Adm1nistra.çtto interna n'ão devem. ser e.precia
dos n seu merito . Assim sendo 1temon de c nsider&r que,r a
firmadrt .. transferencil:1 pela estrada, o.póo ter despresnd& as 
razaes morais ,agor& {' prcsentad~t s CCI!ll cauva do bandono, 
n! eabla,ao acus&do,pe~necer em Atibaia. 

C m repre~; er. t&nte da Proeuradoria,olhando ·a hipo
teae,apenas ,pel prioma d Direito e,respeitando a pacifica 
jurisp~dencia firmada oo especie,sou. de parecer qu se jul
gue procedente a 6eus&çlo,6fi de ser demitido o acusrdo. 

s.M.J. 


